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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO Nº. 3.295 - De 20 de Janeiro de 2025.

Abre  Crédito  Adic ional
Suplementar no valor de R$.
75.000,00.

ROBERTO CACCIARI FILHO, Prefeito do Município de
Urupês, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições
legais e com base no parágrafo único do art. 6º, da Lei nº.
2.803, de 05 de dezembro de 2024,

D E C R E T A:
ART.  1º-  Fica  aberto  na  Contadoria  Municipal  um

crédito adicional suplementar no valor de R$ 75.000,00
para reforço das seguintes dotações orçamentárias:

02 - PODER EXECUTIVO
02.04 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
02.04.01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.302.0007.2059 – Gestão da Saúde
3350-39  -  Outros  Serv.  Terceiros  –  P.  Jurídica  –  R.

Estaduais ..R$. 75.000,00
ART. 2º - A despesa com o crédito a que se refere o

artigo  anterior  será  coberta  com o  superávit  financeiro  do
exercício anterior.

ART. 3º- Este Decreto entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Urupês, 20 de Janeiro de 2025.
ROBERTO CACCIARI FILHO

Prefeito Municipal
Publicado nesta Secretaria na data supra.

Mirian Luciani Fazoli G. Zucchini
Secretária Administrativa

...........................................................................................................
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AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO/SERVIÇOS, N° 02/2025 
 

 

 

Á  

IBIRÁ INDUSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS COSMÉTICOS E VETERINÁRIOS LTDA  

CNPJ: 32.525.728/0001-23 

ENDEREÇO: Rua Camelia n°44 

CEP: 15869-086  

Ibirá/SP  

E-mail: neto.costa@indira.com.br  

Responsável: José Costa Neto  

CPF: 256.721.968-48 

 

 

 De conformidade com o DFD e TERMO DE REFERÊNCIA, que integra os autos do PROCESSO 

ADMINISTRATIVO N° 18/2025, o prazo para o fornecimento dos produtos deverá ser de imediato, 

após o pedido do setor responsável.  

 

Pela inexecução total ou parcial do ajuste da Administração poderá aplicar a contratada as sanções 

previstas na Lei Federal n° 14.133/2021, ou as previstas no instrumento de aviso, se for o caso. 

 

 

I - SOBRE O PAGAMENTO: 

 

1) O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias a contar da entrega dos produtos, o que será 

atestado pelo departamento, devendo ser emitida, na mesma data, Nota Fiscal pela empresa 

contratada. 

 

2) A Nota Fiscal  deverá ser emitida de acordo com a descrição dos serviços e do fornecimento das 

peças, e deverá ser encaminhada para o e-mail do administracao@urupes.sp.gov.br  

  

 

II- DO FORNECIMENTO DOS PRODUTOS:  

  

1) Conforme especificações abaixo: 

 

Item Qtd. Especificações 
  Marca  Valor  

Unitário 
(R$) 

Valor 
Total  (R$) 

1 1.000 

Frascos de Repelente de Insetos 
com conteúdo de 150 ml cada. 
Não oleosos e com parecer de 
aprovação da Agência Nacional 
de Vigilância Sanitária – ANVISA 

 

BYE BUGS 11,25 11.250,00 

TOTAL GERAL R$.11.250,00 

 

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Aditivos / Aditamentos / Supressões

Aditivos / Aditamentos / Supressões
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• Valor Total Geral:  R$ 11.250,00 (Onze mil duzentos e cinquenta reais)  

 

 

 

 

Urupês, 10 de fevereiro de 2025 

 

 

 

 

ROBERTO CACCIARI FILHO 

- Prefeito municipal- 
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EXTRATO 

 
RESUMO DO TERMO ADITIVO Nº 01 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 03/2024 
 

ÓRGÃO GERENCIADOR: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE URUPÊS 

CNPJ nº 45.159.381/0001-94 
 

DETENTORA: GRÁFICA A VOZ DO POVO LTDA - ME 

CNPJ Nº: 02.548.858/0001-10 
 

OBJETO: Prorrogação da Ata de Registro de Preços por mais 12 (doze) meses; e, serão mantidos 

os mesmos preços e condições pactuadas originalmente na referida Ata de Registro Preços. 
 

PERÍODO PRORROGADO: 08/02/2025 a 07/02/2026 
 

DATA DA ASSINATURA: 07/02/2025 
 

FUNDAMENTO LEGAL: artigo 84 da Lei Federal nº 14.133/21. 

 

MUNICÍPIO DE URUPÊS/SP, 07 de fevereiro de 2025 

 

 

 

 

 

ROBERTO CACCIARI FILHO  

Prefeito 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Extrato
Extrato
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EXTRATO 

 
RESUMO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO nº 08/2025 
 

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE URUPÊS 
CNPJ nº 45.159.381/0001-94 
 

CONTRATADA:  AUTO CENTER TONINHO LTDA 
CNPJ Nº: 57.222.044/0001-83 
 

OBJETO: Contratação da empresa para a aquisição de pneus para veículos da secretaria da 
educação.  
 

VALOR GLOBAL: R$ 17.600,00 (Dezessete mil e seiscentos reais)  

PRAZO DE VIGÊNCIA: 30 (trinta) dias a contar da assinatura do contrato. 
 

DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS:  
 
 
 

Ficha 142, 02 Poder Executivo, 02 05 Secretaria Municipal da Educação, 02 05 01 Diretoria 
Municipal de Ensino, 12 361 0009 2024 0000 Manutenção do Transporte Escolar, 3.3.90.30.00 
Material de Consumo, 0.05.00 200.000 Educação-Convênios/entidades/fundos   
 

DATA DA ASSINATURA: 04/02/2025 
 

FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal nº 14.133/21. 
 
 

MUNICÍPIO DE URUPÊS/SP, 07 de fevereiro de 2025 

 
 
 
 
 

ROBERTO CACCIARI FILHO  
Prefeito 

 
 
 
 

 
 

 
 
 

ROBERTO 

CACCIARI 

FILHO:326774248

00

Assinado de forma digital 

por ROBERTO CACCIARI 

FILHO:32677424800 

Dados: 2025.02.07 

07:58:25 -03'00'
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   Prefeitura Municipal de Urupês 
______________________CNPJ 45.159.381/0001-94________________ 

Rua Gustavo M. Cerqueira, 463- Urupês- CEP 15850-000 -Fone/fax (17) 3552-1144 

Site: www.urupes.sp.gov.br       e-mail: prefeitura@urupes.sp.gov.br 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE URUPÊS 

PROCESSO SELETIVO Nº. 03/2023, PARA A ADMISSÃO DE “PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO BÁSICA II – EDUCAÇÃO FÍSICA” 

EDITAL RELATIVO À CONVOCAÇÃO PARA ANUÊNCIA À CONTRATAÇÃO E APRESENTAÇÃO 

DE DOCUMENTOS. 

 

A Secretaria da Prefeitura Municipal de Urupês CONVOCA o(s) candidato(s) abaixo 

indicado(s), habilitado(s) no Processo Seletivo de Provas e Títulos destinado à admissão de “PROFESSOR DE 

EDUCAÇÃO BÁSICA II – EDUCAÇÃO FÍSICA”, do Quadro de Pessoal da Prefeitura, para comparecer (em) 

em sua sede, a Rua Gustavo Martins Cerqueira, nº. 463, até o  dia  17 de FEVEREIRO de 2025, das 8h às 

11h e das 13h às 17h, a fim de manifestar (em) seu interesse pela vaga oferecida e a respectiva contratação. 

 

O(s) Candidato(s) deverá (ão) apresentar a seguinte documentação:  

 
a) Cópia do RG, do CPF, do PIS/PASEP, do Título de Eleitor, da Certidão de Nascimento ou de Casamento, do 

Certificado de Reservista ou de quitação com o Serviço Militar (se for do sexo masculino e menor de 45 anos), 
da Certidão de Nascimento de filhos; 

b) 01 (uma) foto 3x4 recente  
c) estar quite com a justiça eleitoral; 
d) atestado de bons antecedentes, mediante certidão comprobatória de estar em gozo de seus direitos civis, 

políticos e eleitorais; 
e) não ter cometido crime contra o patrimônio, contra a Administração, contra a fé pública, contra os costumes e 

os previstos na Lei nº 11.343, de 23-08-2006, que dispõe sobre o Sistema Nacional de Políticas Públicas sobre 
Drogas e dá outras providências; 

f) Atestado de sanidade física e mental funcional. 
g) Diploma ou Certificado de Conclusão de curso exigido para o emprego de opção. 
h)  Declaração de acúmulo ou não, de cargo, emprego ou função pública nas esferas municipal, estadual ou 

federal; e que não percebe simultaneamente proventos de aposentadoria do regime Próprio da Previdência 
Social, em atendimento ao disposto no § 10, do Artigo 37, da Constituição Federal e da Emenda Constitucional 
Nº 20/98; 

O(s) candidato(s) terá (ão) exaurido(s) o(s) direito(s) decorrente(s) de sua habilitação no 

Processo Seletivo, quando verificadas quaisquer das seguintes hipóteses: 

 

a) deixar de anuir à contratação no prazo acima fixado; 

b) recusar, expressamente, à contratação;  

c) manifestada à anuência à contratação, deixar de entrar em exercício dentro do prazo de trinta (30) 

dias, a contar da contratação; 

d) não apresentar os documentos comprobatórios das condições acima estipuladas. 

 

RELAÇÃO DOS CANDIDATOS CONVOCADOS 

 

Classificação NOME DO CANDIDATO Ciente: 

3º SUERLAINY MOREIRA DA SILVA  

 

 
Prefeitura Municipal de Urupês, 07 de Fevereiro de 2025. 

 

 

 

ROBERTO CACCIARI FILHO 

Prefeito Municipal 

Concursos Públicos/Processos Seletivos
Concursos Públicos/Processos Seletivos

Convocação

Convocação
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   Prefeitura Municipal de Urupês 
______________________CNPJ 45.159.381/0001-94________________ 

Rua Gustavo M. Cerqueira, 463- Urupês- CEP 15850-000 -Fone/fax (17) 3552-1144 

Site: www.urupes.sp.gov.br       e-mail: prefeitura@urupes.sp.gov.br 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE URUPÊS 

PROCESSO SELETIVO Nº. 03/2023, PARA A ADMISSÃO DE “PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO BÁSICA II - HISTÓRIA” 

EDITAL RELATIVO À CONVOCAÇÃO PARA ANUÊNCIA À CONTRATAÇÃO E APRESENTAÇÃO 

DE DOCUMENTOS. 

 

A Secretaria da Prefeitura Municipal de Urupês CONVOCA o(s) candidato(s) abaixo 

indicado(s), habilitado(s) no Processo Seletivo de Provas e Títulos destinado à admissão de “PROFESSOR DE 

EDUCAÇÃO BÁSICA II - HISTÓRIA”, do Quadro de Pessoal da Prefeitura, para comparecer (em) em sua 

sede, a Rua Gustavo Martins Cerqueira, nº. 463, até o  dia  17 de Fevereiro  de 2025, das 8h às 11h e das 

13h às 17h, a fim de manifestar (em) seu interesse pela vaga oferecida e a respectiva contratação. 

 

O(s) Candidato(s) deverá (ão) apresentar a seguinte documentação:  

 
a) Cópia do RG, do CPF, do PIS/PASEP, do Título de Eleitor, da Certidão de Nascimento ou de Casamento, do 

Certificado de Reservista ou de quitação com o Serviço Militar (se for do sexo masculino e menor de 45 anos), 
da Certidão de Nascimento de filhos; 

b) 01 (uma) foto 3x4 recente  
c) estar quite com a justiça eleitoral; 
d) atestado de bons antecedentes, mediante certidão comprobatória de estar em gozo de seus direitos civis, 

políticos e eleitorais; 
e) não ter cometido crime contra o patrimônio, contra a Administração, contra a fé pública, contra os costumes e 

os previstos na Lei nº 11.343, de 23-08-2006, que dispõe sobre o Sistema Nacional de Políticas Públicas sobre 
Drogas e dá outras providências; 

f) Atestado de sanidade física e mental funcional. 
g) Diploma ou Certificado de Conclusão de curso exigido para o emprego de opção. 
h)  Declaração de acúmulo ou não, de cargo, emprego ou função pública nas esferas municipal, estadual ou 

federal; e que não percebe simultaneamente proventos de aposentadoria do regime Próprio da Previdência 
Social, em atendimento ao disposto no § 10, do Artigo 37, da Constituição Federal e da Emenda Constitucional 
Nº 20/98; 

O(s) candidato(s) terá (ão) exaurido(s) o(s) direito(s) decorrente(s) de sua habilitação no 

Processo Seletivo, quando verificadas quaisquer das seguintes hipóteses: 

 

a) deixar de anuir à contratação no prazo acima fixado; 

b) recusar, expressamente, à contratação;  

c) manifestada à anuência à contratação, deixar de entrar em exercício dentro do prazo de trinta (30) 

dias, a contar da contratação; 

d) não apresentar os documentos comprobatórios das condições acima estipuladas. 

 

RELAÇÃO DOS CANDIDATOS CONVOCADOS 

 

Classificação NOME DO CANDIDATO Ciente: 

2ª 
SUELI AP. RUYS PIOVESAN 
FREITAS  

 
Prefeitura Municipal de Urupês, 07 de Fevereiro de 2025. 

 

 

 

ROBERTO CACCIARI FILHO 

Prefeito Municipal 
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UNIDADES DE ATENDIMENTO PÚBLICO

Prefeitura Municipal de Urupês
Seg a sex, das 8h às 11h e das 13h às 17h
Rua Gustavo Martins Cerqueira, 463 - Centro
(17) 3552-1144

Setor de Atendimento do Serviço de Água e Esgoto
Seg a sex, das 8h às 11h e das 13h às 17h
Rua Gustavo Martins Cerqueira, 463 - Centro
(17) 3552-1144 - Ramal 215

Ganha Tempo
Seg a sex, das 8h às 11h e das 13h às 17h
Rua Dom Pedro II, 325 - Centro
(17) 3552-1282

Tesouraria
Seg a sex, das 8h às 11h e das 13h às 16h
Rua Gustavo Martins Cerqueira, 463 - Centro
(17) 3552-1144 - Ramal 212

Casa da Agricultura
Seg a sex, das 7h às 11h e das 13h às 17h
Rua José Bonifácio, 934 - Centro
(17) 3552-1372

CRAS
Seg a sex, das 8h às 16h
Rua José Bonifácio, 1004 - Centro
(17) 3552-1779

CREAS
Seg a sex, das 8h às 16h
Rua José Bonifácio, 984 - Centro
(17) 3552-2138

Conselho Tutelar
Seg a sex, das 8h às 17h
Rua Gustavo Martins Cerqueira, 321 B - Centro
(17) 3552-2322
(17) 98133-8555 (Atendimento 24h)

SAÚDE
ESF Dr. Xisto Albarelli Rangel (Centro I e II)
Seg a sex, das 7h às 20h
Rua Rui Barbosa, 364 - Centro
(17) 3552-1324
(17) 99279-4680 (WhatsApp)

ESF Rahal Tebet (Manoel Carreira)
Seg, ter, qua e sex das 7h às 17h
quinta-feira das 7h às 20h
Rua Raymundo Bueno de Morais, 275 - Manoel Carreira
(17) 3552-3012
(17) 99250-8763 (WhatsApp)

ESF Hans Ronald Froelich (Mundo Novo)
Seg a sex, das 7h às 17h
Rua Conselheiro Antonio Prado, 111 - Mundo Novo
(17) 3552-3016
(17) 99262-0831 (WhatsApp)

Academia da Saúde
Seg, ter, qui e sex das 7h às 17h
quarta-feira das 7h às 18h
Rua America Bragatto Carnielo, 40 - Jd. Boa Vista 3
(17) 99262-0831 (WhatsApp)

ESF Maria Jordan Marchioni (Boa Vista)
Seg a sex, das 7h às 17h
Rua Nilo Peçanha, 320 - Boa Vista
(17) 3552-2344
(17) 99279-4674 (WhatsApp)

ESF Francisco Gomes da Silva (São João)
Seg a sex, das 7h às 17h
Rua Bahia S/N, - São João de Itaguaçu
(17) 3553-1176
(17) 99275-8514 (WhatsApp)

Farmácia Municipal (ESF Centro)
Seg a sex, das 7h às 20h
Rua Rui Barbosa, 364 - Centro
(17) 3552-1324

Pronto Socorro Municipal
Funcionamento 24h
Rua Barão do Rio Branco, 1137 - Centro
(17) 3552-1339
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